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PRECEDENTES 

 

Segunda Vice-Presidência do TJRJ publica aviso divulgando afetação de 
processo ao rito dos recursos repetitivos 

 

A Segunda Vice‑Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
Desembargadora Suely Lopes Magalhães, informa que a Terceira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça afetou o Recurso Especial nº 2.001.973 ao rito dos recursos repetitivos, 
para julgamento da seguinte questão jurídica: “Definir se eventual confissão do réu, não 
utilizada para a formação do convencimento do julgador, nem em primeiro grau nem 
em segundo grau, autoriza o reconhecimento da atenuante prevista no art. 65, III, “d”, 
do Código Penal”. 

 

Leia a íntegra do Aviso 2VP nº 10/2023 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo discute se agravante depende de nexo causal entre o estado de 
calamidade pública e o crime 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar o Recurso Especial 
2.031.971, de relatoria do ministro Antonio Saldanha Palheiro, para julgamento sob o rito 
dos repetitivos. 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.185 na base de dados do STJ, 
é definir a "incidência da circunstância agravante prevista no artigo 61, II, 'j', do Código Penal 
(CP), independentemente de nexo causal entre o estado de calamidade pública e o fato 
delitivo". 

O colegiado optou por não suspender o andamento dos processos com matéria semelhante, 
uma vez que eventual demora no julgamento do mérito do recurso no STJ poderia acarretar 
lesão aos jurisdicionados. 

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=296885&integra=1


Controvérsia já foi analisada pelos colegiados do tribunal 

O recurso afetado como representativo da controvérsia diz respeito ao caso de um homem 
que foi condenado pela prática de furto qualificado, tendo o Tribunal de Justiça de São Paulo 
reconhecido a circunstância agravante prevista no artigo 61, inciso II, alínea "j", do CP, pois 
o delito foi cometido durante a pandemia da Covid-19. 

A defesa alegou que o furto imputado não guarda relação com a pandemia do coronavírus 
e que não há indícios de que o acusado tenha se valido da situação para cometer o crime. 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro ressaltou que o caráter repetitivo da demanda está 
presente, pois a controvérsia já foi, por diversas vezes, objeto de julgamento nas duas 
turmas que compõem a Terceira Seção do STJ, o que demonstra a multiplicidade de 
recursos sobre o tema. 

Na proposta de afetação, o relator mencionou precedentes nos quais as duas turmas de 
direito penal do STJ, analisando a situação de crimes cometidos durante a pandemia da 
Covid-19, entenderam que a aplicação da agravante exigia a demonstração de que o 
acusado se prevaleceu do estado de calamidade pública para a prática do delito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repetitivo discute aplicabilidade da Lei Maria da Penha nos casos de 
violência doméstica praticada contra criança e adolescente 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar um recurso especial 
de relatoria do ministro Ribeiro Dantas, que corre em segredo de justiça, para definir, no rito 
dos repetitivos, se o gênero feminino é condição única e suficiente para atrair a 
aplicabilidade da Lei Maria da Penha e afastar a incidência do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) nos casos de violência doméstica e familiar praticada contra criança ou 
adolescente. 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.186 na base de dados do STJ, 
está assim ementada: Se o gênero sexual feminino, independentemente de a vítima ser 
criança ou adolescente, é condição única para atrair a aplicabilidade da Lei 11.340/2006 (Lei 
Maria da Penha) nos casos de violência doméstica e familiar praticada contra a mulher, 
afastando, automaticamente, a incidência da Lei 8.069/1990 (ECA). 

O colegiado decidiu não suspender a tramitação dos processos que discutem a mesma 
questão, pois, além de já existir orientação jurisprudencial das turmas componentes da 
Terceira Seção, eventual demora no julgamento poderia causar prejuízos aos 
jurisdicionados. 

Discussão sobre competência para julgar crimes sexuais contra menores de idade 

Segundo o relator, o caráter repetitivo da matéria foi verificado a partir de pesquisa à base 
de jurisprudência STJ, que recuperou, pelo menos, sete acórdãos e mais de 400 decisões 
monocráticas tratando da mesma questão. 

No recurso especial representativo da controvérsia, o Ministério Público do Pará aponta que 
o crime de estupro de vulnerável não configura hipótese de violência doméstica e familiar 
contra a mulher nos termos da Lei Maria da Penha, uma vez que a satisfação da lascívia, 
por um adulto, em detrimento de uma criança, não perpassa a submissão do gênero, tanto 
que o crime é praticado contra meninos e meninas, sendo o gênero da vítima irrelevante 
para a caracterização do delito. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/23052023-Repetitivo-discute-se-agravante-depende-de-nexo-causal-entre-o-estado-de-calamidade-publica-e-o-crime.aspx


Para o MP/PA, na fixação da competência para julgamento deve prevalecer a 
vulnerabilidade reconhecida na Constituição Federal e no ECA, independentemente do 
gênero da vítima menor de idade, a fim de conferir tratamento igualitário para crianças e 
adolescentes, independentemente do gênero, que venham a ser submetidos à prática 
delituosa que atente à sua dignidade sexual. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0317273-81.2018.8.19.0001  

Relator Desª.  Kátia Maria Amaral Jangutta 

j.16.05.2023   p. 22.05.2023  

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE EM APELAÇÃO. Embargante condenado 
por infração ao artigo 155, caput, do Código Penal, nas penas de 1 ano de reclusão, em 
regime inicial aberto, e 10 DM, substituída a primeira, por uma pena restritiva de direitos. 
Acordão que, por maioria de votos, negou provimento ao Recurso Defensivo, na forma do 
Voto condutor, voltando-se o Voto vencido a dar provimento ao Recurso, para absolver o 
ora Embargante, na forma do artigo 386, VII, do Código de Processo Penal. Pretensão ao 
acolhimento do Voto vencido. Ausência de dúvidas acerca da materialidade e da autoria do 
crime, diante das peças técnicas e da segura prova oral produzidas no decorrer do Processo. 
Em sua substância, os depoimentos dos policiais militares demonstraram claramente como 
os fatos ocorreram e a certeza da imputação formulada contra o ora Embargante, valendo 
ressaltar que, os Agentes da lei foram inquiridos na fase judicial no dia 16/05/2019 (Doc. 
000073), ou seja, quase 7 meses após os fatos (23/10/2018), tendo afirmado que, participam 
de um grande número de ocorrências envolvendo o mesmo tipo de conduta delituosa, e que 
o local é conhecido pela espécie de crime em exame. Súmula 70, desse Tribunal de Justiça. 
Embora não conste dos Autos Laudo de avaliação da res furtiva, é pacífico o entendimento 
sobre a desnecessidade de sua confecção, se a prova testemunhal a supre de modo a 
convencer o Julgador. Ademais, não obstante o valor do bem subtraído não pareça 
altamente relevante em comparação ao patrimônio da empresa lesada, o furto de cabos é 
conduta que atinge diversos usuários, que se veem impedidos de usufruir do serviço que 
contrataram, além de incrementar os preços, haja vista os gastos com a reposição, 
constituindo verdadeira e expressiva lesão a todos os clientes das operadoras, afastando a 
inexpressividade da lesão. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: TJRJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/22052023-Repetitivo-discute-aplicabilidade-Lei-Maria-da-Penha-casos-violencia-domestica-praticada-contra-crianca-e-adolesc.aspx
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.054.00372
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00044ED78EFA77EAE9F6CCFB2B624F81252BC51436133D33


---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0020756-25.2023.8.19.0000  

Relator Des.   Peterson Barroso Simão 

j. 15.05.2023   p.19.05.2023  

 

Habeas Corpus. Paciente denunciado pela prática de tentativa de Homicídio Duplamente 
Qualificado. Sucessivos adiamentos da audiência de instrução e julgamento motivados pelo 
não comparecimento de testemunhas. Paciente preso há mais de um ano. Pretensao de 
relaxamento de prisão. Superveniência de decisão do juízo de primeiro grau revogando a 
prisão preventiva. Perda superveniente do objeto. Extinção do presente Habeas Corpus. 

 

Decisão monocrática 

 

Fonte: e-Juris 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ 

 

Caso Kathlen Romeu: PMs negam acusação de fraude processual 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

STF 

 

  Informativo STF nº 1.095   novo 

 

STF dá 24 horas para que Telegram indique representante legal no Brasil 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), abriu prazo de 24 
horas para que o aplicativo de mensagens Telegram indique, em juízo, sua representação 
oficial no Brasil, sob pena de suspensão do funcionamento dos serviços no país, pelo prazo 
inicial de 48 horas. Caso não informe o atual representante legal após o prazo, o ministro 
fixou multa diária de R$ 500 mil. 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.059.06176
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004123290DE212055A5FC00DB6891B91B5DC51433471933
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/201015496
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1095.pdf


A decisão foi tomada no Inquérito (INQ 4933), instaurado para apurar a atuação de diretores 
do Google e do Telegram no Brasil em suposta campanha contra o Projeto de Lei (PL) 
2.630/2020, conhecido como PL das Fake News. 

O ministro explicou que, em 17/3, nos autos da Petição (PET) 9935, foi determinada a 
suspensão completa e integral do funcionamento da plataforma no Brasil. O motivo foi o 
descumprimento de decisões reiteradas do STF envolvendo as contas de Allan dos Santos 
e o não atendimento ao convite feito pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) para coibir a 
disseminação de notícias fraudulentas. 

Posteriormente, o Telegram disse ao STF que havia cumprido integralmente as medidas 
determinadas, indicou representante oficial no Brasil e informou sua política de combate à 
desinformação. Contudo, após a instauração do inquérito, o advogado indicado como 
representante informou que não presta mais assessoria jurídica à empresa desde 14/5. De 
acordo com o ministro, não há notícia de que o Telegram tenha feito nova indicação nesse 
sentido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro que votar pela absolvição em ação penal pode participar da 
definição das penas 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, no dia 25/05, que ministros que 
votarem pela absolvição dos réus em ação penal podem votar da fase da dosimetria da 
pena. A decisão foi tomada no exame de Questão de Ordem na Ação Penal (AP) 1025, em 
que o Tribunal, por maioria, condenou o ex-senador Fernando Collor por crimes na BR 
Distribuidora. 

A questão já havia sido analisada pela Corte no julgamento do Mensalão (AP 470), em 2012. 
Na ocasião, prevaleceu o entendimento de que os ministros que votaram pela absolvição 
não participariam da fase de definição das penas. Um ano depois, no entanto, no julgamento 
dos embargos de declaração na mesma ação penal, a compreensão do Plenário mudou. 

O tema voltou a ser debatido no julgamento da AP 1025 nesta quinta, em que oito ministros 
votaram pela condenação e dois pela absolvição. Para o ministro Edson Fachin (relator), a 
deliberação sobre a dosimetria deve ser restrita a quem votou pela condenação, pois, para 
quem absolveu, não há pena a ser fixada. O ministro Luiz Fux acompanhou esse 
entendimento. 

O ministro Alexandre de Moraes abriu a divergência. Na sua compreensão, uma vez 
encerrada a discussão sobre o mérito, todos os ministros estão aptos a votar na dosimetria, 
fase independente do julgamento. Ao acompanhar a divergência, a ministra Rosa Weber 
pontuou que a decisão do Tribunal deve ser o reflexo do colegiado. 

Aderiram a este entendimento os ministros André Mendonça, Nunes Marques, Luís Roberto 
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Há uma cadeira vazia em decorrência da 
aposentadoria do ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF condena ex-senador Fernando Collor por esquema de corrupção na 
BR Distribuidora 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507949&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507898&ori=1


 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, no dia 24/05, o julgamento da Ação 
Penal (AP) 1025 e condenou o ex-senador Fernando Collor de Mello por crimes relacionados 
à BR Distribuidora. O Tribunal entendeu que ficou comprovado que o ex-parlamentar, com 
a ajuda dos empresários Luis Pereira Duarte de Amorim e Pedro Paulo Bergamaschi de 
Leoni Ramos, recebeu R$ 20 milhões para viabilizar irregularmente contratos da estatal com 
a UTC Engenharia. 

Oito ministros votaram para condenar o ex-parlamentar e outros dois pela absolvição dos 
acusados. Dos oito votos pela condenação, quatro acolheram a denúncia por corrupção 
passiva e lavagem de dinheiro, mas converteram a acusação de organização criminosa em 
associação criminosa (artigo 288 do Código Penal). As penas serão definidas na sessão da 
próxima quarta-feira (31). 

Tráfico de função 

Última a votar, a presidente do Tribunal, ministra Rosa Weber, entendeu que ficou 
configurado nos autos o efetivo tráfico da função pública pelo ex-senador, que se utilizou de 
seus apadrinhados políticos para, em troca de vantagem indevida, direcionar 
fraudulentamente licitações entre a UTC e a BR Distribuidora. Para a ministra, os 
depoimentos de colaboradores premiados foram fartamente corroborados por diversos 
elementos independentes de prova, como os registros de acesso de Collor à sede da antiga 
estatal e documentos colhidos em sua residência que diziam respeito a temas de interesse 
comercial da BR. 

Contudo, a seu ver, a acusação não conseguiu demonstrar a existência de estrutura 
criminosa, hierárquica e ordenada, composta de, no mínimo, quatro pessoas, que 
caracterizaria uma organização criminosa. Na sua avaliação, ficou comprovado apenas um 
crime de corrupção passiva e um de lavagem de dinheiro, praticados em parceria não 
hierárquica entre os três acusados. Essas condutas caracterizam o delito de associação 
criminosa. 

No início da sessão, o ministro Alexandre de Moraes (revisor) reajustou seu voto para 
também converter a acusação de organização criminosa em associação criminosa. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF impede que pedreiro vá a júri com base em testemunho de “ouvir 
dizer” 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), restabeleceu sentença que 
não constatou indícios suficientes de autoria para submeter ao Tribunal do Júri um pedreiro 
acusado de ter matado um homem após discutir por causa de um jogo de sinuca num bar 
em Curitiba (PR). A decisão foi proferida no Habeas Corpus (HC) 227328, impetrado pela 
Defensoria Pública do Paraná. 

“Ouvir dizer” 

O juízo do Tribunal do Júri negou submeter o caso a essa modalidade de julgamento, ao 
verificar que a denúncia do Ministério Público paranaense (MP-PR) estava amparada 
apenas em depoimentos de testemunhas que “ouviram falar” que o pedreiro teria sido o 
autor do crime. No entanto, o Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) acolheu recurso do MP 
e determinou que o acusado fosse submetido ao Tribunal do Júri. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507891&ori=1


Segundo o TJ, nessa fase processual, deve prevalecer o princípio de que a dúvida, ainda 
que mínima, deve se resolver em favor da sociedade. Essa decisão foi confirmada pelo 
Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

A Defensoria Pública, então, apresentou o HC ao Supremo, enfatizando que as testemunhas 
não haviam presenciado o crime. 

Desvirtuamento 

Ao deferir o pedido, o ministro Gilmar Mendes verificou que a sentença inicial apontou a 
ausência de outros elementos de prova que pudessem caracterizar indícios suficientes de 
autoria do crime, além de “ouvir falar” de terceiros. 

Além disso, destacou que, no processo penal, a dúvida sempre se resolve em favor do réu, 
e não da sociedade. “O suposto princípio invocado pelo Ministério Público local e pelo 
Tribunal de Justiça não tem amparo constitucional ou legal e acarreta o desvirtuamento das 
premissas racionais de valoração da prova”, afirmou. 

O ministro ressaltou que a decisão que retirou o caso do Júri não impede o oferecimento de 
nova denúncia, se surgirem novas provas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Por questões processuais, STF rejeita pedido de terceiro que questionava 
condenação de Deltan Dallagnol por entrevista com powerpoint 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), considerou incabível a 
petição de habeas corpus apresentada por terceiro, não habilitado como defesa do ex-
procurador da República no Paraná Deltan Dallagnol, que pretendia anular atos decisórios 
da ação por danos morais em que foi condenado a indenizar o atual presidente da República, 
Luiz Inácio Lula da Silva, em R$ 75 mil. 

A petição foi apresentada nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 1433814. 

Powerpoint 

Na entrevista, concedida em 2016, o então coordenador da força-tarefa da Operação Lava 
Jato utilizou o programa de computador Powerpoint para explicar a denúncia apresentada 
contra Lula, qualificando-o como o chefe de suposta organização criminosa. 

Em sua decisão, a ministra explica que o habeas corpus é ação autônoma que visa proteger 
a liberdade de locomoção e deve ser apresentada ao STF como petição inicial para registro, 
distribuição e posterior julgamento. “Não há previsão regimental, legal ou constitucional de 
impetração de habeas corpus, de forma incidental, por petição, em recurso extraordinário 
interposto em ação cível”, concluiu. 

A ministra Cármen Lúcia ainda analisará o mérito do recurso extraordinário. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma começa a discutir alteração na lei sobre homicídio em acidente 
de trânsito 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507816&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507809&ori=1


A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, nesta terça-feira 
(23), o pedido de um homem responsável por acidente de trânsito com vítima fatal que 
pretende que o crime seja enquadrado como homicídio culposo (sem intenção), e não na 
modalidade de dolo eventual (em que o autor não quer atingir o resultado, mas assume o 
risco de produzi-lo), em razão de mudança na legislação sobre a matéria. O tema é discutido 
no agravo no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC 208341), cujo julgamento foi 
suspenso por pedido de vista do ministro Gilmar Mendes. 

Colisão 

O caso ocorreu em 2013, em João Pessoa. De acordo com a denúncia, J.P.B.I.S. conduzia 
seu carro, sob a influência de bebida alcóolica, quando colidiu com outro veículo, matando 
uma pessoa e ferindo outra. O juízo de primeiro grau decidiu submetê-lo ao Tribunal do Júri 
pela prática dos delitos de homicídio simples doloso e lesão corporal grave. 

Lei mais benéfica 

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJ-PB) manteve a decisão em relação à vítima 
fatal, mas desclassificou a lesão corporal grave para leve. Em novo recurso, apresentado 
ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa alegou que a Lei 13.546/2017 alterou 
dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e criou a figura do homicídio culposo sob 
a influência de álcool, mais benéfica ao réu. 

Provas 

O STJ, contudo, negou o pedido, por considerar que a decisão de submeter o caso ao júri 
se baseou em amplo conjunto de provas. Filmagens revelaram que o motorista havia 
consumido bebidas alcóolicas durante pelo menos três horas antes do acidente, e o laudo 
pericial atestou que ele dirigia em velocidade muito superior à permitida na via. 

No STF, a defesa reiterou o argumento de que o juízo de origem deveria proferir nova 
decisão com base na nova legislação. O ministro Edson Fachin (relator) negou provimento 
ao recurso, e contra essa decisão foi interposto o agravo. 

Jurisprudência 

Na sessão de hoje, o relator manteve a compreensão de que o juízo de origem, com base 
no conjunto probatório, afastou a tipificação culposa por entender que os elementos 
indiciários contidos na denúncia caracterizam, em tese, o dolo eventual. Além de dirigir 
embriagado e em alta velocidade, o acusado avançava em cruzamentos cuja preferência 
não era sua. 

Para o ministro, a alteração legislativa não implica o entendimento de que todo homicídio 
praticado sob influência de uso de álcool na condução de veículo seja necessariamente 
classificado como culposo, especialmente quando houver elementos indicativos de que o 
motorista assumiu o risco do resultado danoso. 

Norma benéfica 

Para o ministro Nunes Marques, que divergiu do relator, a alteração do CTB afastou a 
aplicação automática do dolo eventual simplesmente pela suposta embriaguez do autor do 
homicídio. A seu ver, a alteração legislativa constitui, em tese, norma penal mais benéfica, 
pois prevê penas menores do que as previstas no Código Penal para crime de homicídio 
ocorrido no trânsito em modalidade dolosa. Uma vez que a lei foi editada quando o processo 
ainda tramitava no STJ, ele entende que o acusado tem o direito de ter seu caso 
reexaminado pelo juízo competente considerando, entre as normas aplicáveis, a nova 
legislação. 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507746&ori=1


 

STF determina imediato cumprimento da pena do ex-deputado Daniel 
Silveira 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o início 
do cumprimento da pena imposta ao ex-deputado federal Daniel Silveira. Em 20 de abril de 
2022, Silveira foi condenado, na Ação Penal (AP) 1044, a oito anos e nove meses de 
reclusão, em regime inicial fechado, pelos crimes de ameaça ao Estado Democrático de 
Direito e coação no curso do processo. Ele já estava preso preventivamente por 
descumprimento de medidas cautelares impostas pelo STF. 

No dia seguinte à condenação, o então presidente Jair Bolsonaro concedeu a Silveira indulto 
individual (ou graça constitucional). Mas, no último dia 10, o Plenário anulou a medida, por 
entender que houve desvio de finalidade na sua concessão. 

Em sua decisão, o relator da ação penal observou que a condenação se tornou definitiva 
(transitou em julgado) em 9/8/2022, não havendo mais possibilidade de recurso nem 
obstáculos ao início do cumprimento da condenação. Silveira deverá ser submetido a 
exames médicos oficiais para o início da execução penal, e o período de prisão preventiva 
deve ser subtraído do total, nos termos do artigo 66, alínea c, da Lei de Execução Penal. 

Leia a notícia no site 

 

STF reitera suspensão de ações penais contra o advogado Tacla Duran 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), reiterou a ordem de que 
nenhuma decisão seja proferida em ações penais, recursos e demais procedimentos em 
trâmite na 13ª Vara Criminal Federal de Curitiba (PR) contra o advogado Rodrigo Tacla 
Duran. O ministro determinou, ainda, que sejam encaminhadas à Corte cópia de todos os 
procedimentos. A defesa do advogado alega que estão sendo utilizadas provas obtidas a 
partir do acordo de leniência da Odebrecht, declaradas inválidas pela Segunda Turma do 
STF. A decisão foi tomada na Petição (PET) 11403. 

Desde que a Segunda Turma do STF declarou a imprestabilidade de provas obtidas a partir 
do acordo de leniência da Odebrecht, em pedido formulado pelo presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva, o Supremo tem recebido uma série de pedidos de extensão dessa decisão para 
pessoas que respondem a procedimentos criminais em situação semelhante. A defesa Tacla 
Duran pediu que a medida também fosse estendida a ele. 

Relator original do caso, o ministro Ricardo Lewandowski (aposentado) havia determinado 
a suspensão de todos as ações penais contra o advogado, mas a defesa informou que a 
decisão não estava sendo cumprida e que recursos e pedidos têm sido apresentados nos 
autos das ações em curso. Em manifestação ao STF, o Ministério Público Federal (MPF) 
também solicitou que seja determinada à Justiça Federal se abster da prática de quaisquer 
atos judiciais nos processos. 

Reiteração 

Ao analisar o caso, o ministro Dias Toffoli observou que, aparentemente, a ordem do STF 
não tem sido respeitada. Por isso, ele determinou o encaminhamento à Corte de cópias de 
“recursos em sentido estrito, correições parciais e todos os demais incidentes processuais 
a elas relacionadas, inclusive aqueles de iniciativa de terceiros”, e reiterou a decisão sobre 
a paralisação dos processos. A decisão do ministro também se entende ao Tribunal 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507735&ori=1


Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), corte a qual o juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba 
está vinculado. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF nega liberdade a acusado de tentar matar advogada em Campos dos 
Goytacazes (RJ) 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de liberdade 
formulado pela defesa de D.D.B.T., acusado de tentar matar a advogada Nayara Gilda 
Gomes em Campos do Goytacazes (RJ). A decisão foi proferida no Habeas Corpus (HC) 
226654. 

Imagens de câmeras de segurança mostram que, em janeiro do ano passado, D.D. entrou 
no escritório da vítima e efetuou contra ela disparos de arma de fogo. De acordo com os 
autos, a motivação do crime seria o fato de o acusado não querer pagar os honorários 
advocatícios relacionados a processo de inventário. 

O juízo da 1ª Vara Criminal de Campos dos Goytacazes converteu a prisão em flagrante em 
preventiva, e o Ministério Público estadual (MP-RJ) já apresentou denúncia contra D.D. por 
tentativa de homicídio qualificado e porte ilegal de arma de fogo de uso restrito. Habeas 
corpus impetrados, sucessivamente, no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
(TJ-RJ) e no Superior Tribunal de Justiça (STJ) foram negados. 

No STF, a defesa sustentava que seu cliente não ofereceria risco à instrução criminal e que 
eventual sentença de pronúncia (decisão que submete o acusado a júri popular) não 
justificaria a manutenção da medida. 

Gravidade da conduta 

Em sua decisão, o ministro André Mendonça observou que o juízo de primeira instância, ao 
converter a prisão em flagrante em preventiva, destacou a gravidade da conduta atribuída 
ao acusado, que além de desferir disparos à queima-roupa contra a vítima, tentou 
estrangulá-la após ela conseguir desarmá-lo. O juízo ressaltou também a periculosidade 
social de D.D., que, 24 horas antes da tentativa de homicídio, havia agredido gravemente 
sua ex-namorada. 

Para o ministro, os fundamentos da decisão estão em harmonia com a jurisprudência do 
Supremo de que a gravidade concreta da conduta respalda a prisão para a garantia da 
ordem pública. Ele ressaltou, ainda, que o fato de o acusado ser primário, com bons 
antecedentes, ter ocupação lícita e residência fixa não afasta, por si só, a necessidade da 
medida. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

Atos antidemocráticos: STF aceita denúncias contra mais 250 pessoas 

A sessão virtual convocada para a análise do quinto bloco de denúncias se encerrou às 
23h59 desta segunda (22). 
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Furto de faca, por si só, não afasta aplicação do princípio da insignificância 

 

Com base no princípio da insignificância, o desembargador convocado pelo Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) João Batista Moreira absolveu um homem acusado de furtar duas 
barras de chocolate e uma faca, no valor total de R$ 48,98, num mercadinho no interior de 
Minas Gerais. 

O relator atendeu a recurso da Defensoria Pública mineira e considerou, entre outros 
fundamentos, o baixo valor dos bens subtraídos e o precedente da corte segundo o qual o 
furto de faca, por si só, não demonstra maior reprovabilidade da conduta, devendo-se avaliar 
outras circunstâncias do caso concreto. 

TJMG afastou insignificância pelo contexto peculiar da ação criminosa 

Na origem, o homem foi condenado à pena de um ano de reclusão, em regime aberto. Ao 
julgar a apelação, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) afastou a agravante da 
reincidência e reconheceu a figura do privilégio, com a consequente alteração da pena de 
reclusão pela de detenção, permanecendo inalterados os demais termos da sentença. 

A corte estadual apontou que, segundo o boletim de ocorrência policial, o réu era suspeito 
de ser o autor de vários delitos na mesma semana em que foi preso em flagrante. Porém, 
diante da falta de elementos concretos, não seria possível julgá-lo como um criminoso 
contumaz ou reincidente pela falta de condenações penais anteriores. 

Quanto ao princípio da insignificância, invocado pela defesa, o TJMG deixou de aplicá-lo 
pelo "peculiar contexto que envolve a ação criminosa: (...) o indivíduo subtraiu um objeto 
extremante perigoso, uma faca profissional de desossa, objeto que por sua própria essência 
é intimidador e pode vir a ofender gravemente a integridade física de outrem". 

Furto de faca, por si só, não indica reprovabilidade de conduta 

Amparado na jurisprudência do STJ, em consonância com entendimento do Supremo 
Tribunal Federal (STF), o desembargador convocado João Batista Moreira explicou que a 
descaracterização de um delito por meio do princípio da insignificância está condicionada, 
cumulativamente, à mínima ofensividade da conduta do agente, à nenhuma periculosidade 
social da ação, ao reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente e à 
inexpressividade da lesão jurídica provocada. 

João Batista Moreira observou que a corte estadual levou em conta uma suposta 
periculosidade do comportamento do réu, ainda que ele não fosse reincidente ou tivesse 
maus antecedentes. No entanto, há precedente do STJ (AREsp 754.804) no sentido de que 
o mero furto de faca, por si só, não indica maior reprovabilidade da conduta, devendo ser 
consideradas outras circunstâncias. 

"Tecnicamente, o fato de o acusado ostentar a faca poderia, quanto muito, ensejar 
emendatio libelli, à medida em que o STJ considera a posse de arma branca como 

https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0775.pdf


contravenção penal, prevista no artigo 19 da Lei 3.688/1941", observou o desembargador 
convocado. No entanto, isso não ocorreu. 

O magistrado ressaltou que o baixo valor dos bens subtraídos demonstra a inexpressividade 
da lesão jurídica provocada, de forma que todos os requisitos para a aplicação do princípio 
da insignificância mostram-se presentes no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta de procedimento criminal na apuração de atos de natureza civil contra 
pessoa com foro especial não viola competência do TJ 

 

Para a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), não configura usurpação da 
competência do tribunal de justiça local a instauração, pelo Ministério Público (MP), de 
investigação de natureza civil contra pessoa com foro por prerrogativa de função em que 
não tenha havido a abertura de inquérito policial ou procedimento criminal correspondente. 

Conforme destacou o colegiado, procedimentos como a apuração por ato de improbidade 
administrativa não possuem natureza criminal e, portanto, não se submetem à regra do foro 
especial. 

O entendimento foi reafirmado em recurso em habeas corpus no qual, segundo a defesa, o 
MP teria violado a competência de tribunal de justiça ao prosseguir em investigação contra 
prefeito sem determinar a instauração de inquérito policial ou procedimento de investigação 
criminal. 

A partir da apuração em âmbito civil, foi oferecida denúncia contra o político, o que teria 
caracterizado, na visão da defesa, manobra processual para afastar a supervisão do tribunal 
de justiça, em ofensa ao princípio do juiz natural. Ele acabou condenado pelo crime de 
dispensa indevida de licitação (quatro vezes), sendo aplicada uma pena de cinco anos, cinco 
meses e 18 dias de detenção, além de multa. 

Oferecimento de denúncia não exige procedimento criminal prévio 

O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, explicou que o MP, em razão de representação 
recebida por um vereador, instaurou investigação civil para apurar irregularidades que, em 
tese, configurariam hipótese de improbidade administrativa. 

Citando precedentes do Supremo Tribunal Federal (STF) e do STJ, o ministro destacou que 
não há prerrogativa de foro em benefício de agentes públicos no âmbito de inquéritos civis 
e ações de improbidade administrativa, tendo em vista que esses procedimentos não estão 
inseridos entre as ações penais. 

Também com base em jurisprudência do STJ, Ribeiro Dantas considerou "plenamente 
legítimo" o oferecimento de denúncia com amparo apenas em inquérito civil público, não 
sendo o inquérito policial ou procedimento investigativo criminal pressuposto necessário 
para a propositura da ação penal. 

Em seu voto, o ministro ainda ressaltou que, conforme registrado pelo tribunal estadual, a 
denúncia foi oferecida quando o acusado não exercia mais a função de prefeito, não tendo 
a defesa suscitado a suposta nulidade processual "em nenhuma oportunidade anterior, nem 
mesmo nas razões de apelação, que pende de julgamento perante o TJ". 

 

Leia a notícia no site 
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Artigos apontam questão racial entre causas de reconhecimentos falhos 
na Justiça criminal 

 

Justiça brasileira aplica decisão da Corte IDH para garantir liberdade de 
expressão 
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